
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.620-C, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
AVISO Nº 495/2008 – C. Civil 
MENSAGEM Nº 412/2008  

 
Dá nova redação ao inciso XI do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e 
dos Ministérios, para alterar a estrutura básica do Ministério do Esporte; 
tendo pareceres: da Comissão de Turismo e Desporto,  pela aprovação 
(relator: DEP. DELEY); da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público,  pela aprovação (relatora: DEP. MANUELA D'ÁVILA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
FLÁVIO DINO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TURISMO E DESPORTO;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Turismo e Desporto: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 
                        O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
Art. 1º  O inciso XI do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até 

quatro Secretarias;” (NR) 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasília,  
 
 
EM  Interministerial nº 00039/2008/MP/ME 
 

Brasília, 24 de março de 2008. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência 
Projeto de Lei que tem por finalidade a criação da Secretaria Nacional de Futebol e 
da Defesa dos Direitos do Torcedor no âmbito do Ministério do Esporte, alterando a 
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, em seu artigo 29, inciso XI. 

2. Criado em 2003, o Ministério do Esporte foi gradativamente 
assumindo as competências para as quais foi instituído. Paralelamente a isso, outras 
atividades foram sendo acrescidas às inicialmente previstas, aumentando 
significativamente o escopo de atuação do órgão e gerando uma estrutura 
organizacional incompatível com suas obrigações institucionais.  

3. Dentre as atividades que foram encampadas pelo Ministério do 
Esporte, estão aquelas voltadas à melhoria de práticas relacionadas ao futebol, 
dentre as quais se pode destacar a criação da Timemania (Lei nº 11.345, de 14 de 
setembro de 2006), a aprovação da "Lei de moralização do futebol" (Lei nº 10.672, 
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de 15 de maio de 2003) e a aprovação do Estatuto de Defesa do Torcedor (Lei nº 
10.671, de 15 de maio de 2003).  

4. Esse estatuto partiu do princípio de que o sucesso do futebol está 
ligado, necessariamente, à participação efetiva do torcedor nos espetáculos 
esportivos e instituiu uma série de direitos visando garantir a sua presença nos 
estádios. Dentre os avanços do estatuto estão a autorização para que a União 
fiscalize o cumprimento dos direitos do torcedor, no que tange, principalmente, à sua 
proteção e defesa. Cabe destacar ainda, outras iniciativas voltadas para a 
segurança do torcedor, tais como o Comitê de Paz no Esporte (Decreto nº 4.960 de 
19 de janeiro de 2004). 

5. Além do que já foi feito, delineiam-se outros desafios a serem 
enfrentados pelo Governo Federal, dentre eles enfatizam-se: a) a necessidade de 
reformulação da "Lei Pelé" (Lei nº 9.615, 24 de março de 1998), principalmente no 
que se refere à evasão precoce de jogadores brasileiros para o exterior; b) o 
acompanhamento para a organização da Copa do Mundo de Futebol de 2014, 
dando cumprimento às obrigações assumidas pelo Governo Federal perante a 
Federação Internacional de Futebol - FIFA; e c) a realização de ações que 
fortaleçam o futebol enquanto modalidade desportiva e atividade empresarial 
geradora de emprego e renda. 

6. Em 2008, o Brasil completará 50 anos da conquista da primeira 
Copa do Mundo de Futebol realizada na Suécia em 1958. Considerado como 
referência no futebol mundial, o país possui atualmente o maior número de 
campeonatos regionais, de jogadores negociados e de atletas de ponta espalhados 
pelo mundo. Além disso, o futebol representa a modalidade esportiva mais apreciada 
no país. No que se refere à capacidade econômica do setor, deve-se considerar a 
existência de mais de 28 estádios espalhados pelo Brasil nas grandes cidades e 
capitais. Muitos deles, comportando acima de vinte mil expectadores e apresentando 
precárias condições de infra-estrutura, o que muito compromete investimentos do 
mercado e a própria cadeia de serviços do setor. Estima-se que o impacto dos 
serviços relativos a este desporto alcance em torno de 33 milhões de pessoas, cerca 
de 18% da população brasileira.  

7. A ordem de grandeza dos investimentos nacionais para abrigar a 
Copa do Mundo de 2014 deverá ser de grandes proporções, pois deve-se 
acrescentar os investimentos necessários em infra-estrutura, como vias de acesso, 
sistemas de transporte e hotelaria, além dos efeitos suplementares dos 
espectadores, patrocinadores, vendedores, da mídia nacional e internacional e da 
indústria do turismo que gira em torno das grandes competições. Dentro desse 
contexto, o Brasil é o 5º maior mercado esportivo do mundo, movimentando cerca de 
três bilhões a quatro bilhões de reais por ano. Atualmente, o faturamento dos times 
brasileiros depende da cobertura da televisão, patrocínios e arrecadação com 
bilheteria. Cerca de 72% da receita advém destas fontes. Os 28% restantes são 
originados de ações de propaganda, licenciamento e exploração do estádio.  
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8. Por isso, entende-se que a ação do Estado deve enfatizar o 
estímulo à organização, à qualidade da infra-estrutura, aos processos de segurança, 
dentre outros aspectos importantes que balizam o desporto. Faz-se importante, não 
obstante, aperfeiçoar o marco legal do setor a partir da revisão de práticas e do 
aperfeiçoamento da legislação relacionada às entidades da administração esportiva, 
autoridades locais, responsáveis pela segurança e ordem pública, bem como naquilo 
que se refere à defesa dos torcedores. 

9. A criação de uma estrutura específica para tratar do futebol e da 
defesa dos direitos do torcedor tem grande importância para o Governo Federal, na 
medida em que o futebol representa, também, um patrimônio cultural nacional e 
constitui atividade empresarial geradora de emprego e renda, que pode incrementar 
o crescimento econômico do país. Para tanto, faz-se necessário o desenvolvimento 
de uma política de desenvolvimento de ações e projetos com vistas à revisão da 
legislação vigente, sobre o ambiente econômico do futebol, estimulando a promoção 
do intercâmbio com países com melhor estrutura e expertise na modalidade. 

10. Sendo assim, a Secretaria proposta terá como principais 
competências planejar, desenvolver, acompanhar e monitorar as atividades no 
âmbito do futebol e a defesa dos direitos do torcedor, apoiar ações ligadas a eventos 
de grande porte, integrar ações e estimular parcerias entre entidades 
governamentais e agentes privados, incentivar a criação de uma estrutura esportiva 
moderna  e capaz de receber competições esportivas internacionais. A criação da 
nova Secretaria será de fundamental importância para a realização da Copa do 
Mundo de Futebol 2014 e, como reflexo, o fortalecimento da candidatura do Brasil à 
sede dos Jogos Olímpicos e Para-olímpicos de 2016.  

11. De forma a dar cumprimento às obrigações legais advindas do 
denominado Estatuto do Torcedor, será necessário criar mecanismos que garantam 
os direitos assegurados pela normativa. Para tanto, urge a implementação de 
algumas medidas, como a revitalização ou modernização dos estádios de futebol, o 
desenvolvimento de banco de dados nacional das torcidas organizadas e seus 
membros, o monitoramento e controle das torcidas organizadas dentro dos estádios, 
a instalação de equipamentos de segurança, como catracas especiais e câmeras, a 
destinação de espaços específicos a cada torcida e o policiamento especializado. 

12. Assim, a estrutura do Ministério do Esporte requer uma 
especialização organizacional da forma proposta, tendo em vista o caráter 
profissional deste desporto, a importância do aperfeiçoamento do marco legal, a 
magnitude da cadeia produtiva e econômica e, por fim, em respeito aos 
compromissos internacionais assumidos pelo Governo Federal.  

13. No que se refere à disponibilidade orçamentária para fazer face a 
essa despesa no exercício de 2008, cabe esclarecer que não haverá necessidade 
de alocação de recursos orçamentários adicionais, dado que os cargos que irão 
compor a nova Secretaria já foram remanejados para o Ministério do Esporte, estão 
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ocupados e a despesa anual correspondente está prevista no orçamento do referido 
órgão.  

14. Estes são os motivos, Senhor Presidente, pelos quais temos a 
honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei. 

Respeitosamente,  
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva, Orlando Silva de Jesus Junior 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 

 

Art. 29. Integram a estrutura básica: 

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional 

de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de 

Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de 

Meteorologia e até cinco Secretarias; 

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho 

Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho 

Gestor do Programa Bolsa Família, e até cinco Secretarias; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004. 

III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até 

quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito; 

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação 
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das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, 

o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-

Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, 

o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório 

Nacional de Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu 

Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança e até 4 (quatro) secretarias; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.860, de 14/04/2004. 

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias; 

VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a 

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias; 

VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de 

Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o 

Estado-Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o 

Centro de Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta 

Interamericana de Defesa, até quatro Secretarias e um órgão de Controle Interno; 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três 

Secretarias; 

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional 

das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias; 

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias; 

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três 

Secretarias; 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o 

Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de 

Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê 

Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior, a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de 

Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; 
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007. 

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa 

Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo 

para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias; 

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do 

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 

contra a Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de 
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Polícia Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria 

Pública da União e até 5 (cinco) Secretarias; 
* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004. 

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o 

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 

Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e 

até 5 (cinco) Secretarias; 
* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 11.284, de 02/03/2006. 

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias; 

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias; 

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência 

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência 

Complementar e até 2 (duas) Secretarias; 
* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007. 

XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até 7 (sete) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de 

Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições 

consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções; 
* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006. 

XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional 

de Saúde Suplementar e até cinco Secretarias; 

XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o 

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional 

de Economia Solidária e até quatro Secretarias; 

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias; 

XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas 

Secretarias. 

§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido 

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 

Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete 

do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição 

tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo. 

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da Defesa e 

composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor a 

política relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei Complementar nº 97, 

de 6 de setembro de 1999. 

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida 

em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e 

integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004. 
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§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B da Lei nº 9.649, de 

27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 

outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo. 

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da 

Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério 

da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite 

máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de 

despesa. 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

CARGOS 

 

Art. 30. São criados: 

I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

III - a Assessoria Especial do Presidente da República; 

IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República; 

V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005). 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005). 

VII - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca; 

VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca; 

X - o Ministério do Turismo; 

XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção; 

XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação; 

XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária. 

XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual. 
* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição 

e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII XIII e XIV. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis ns. 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Federal autorizado a instituir concurso de 

prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos regido pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967. 

§ 1º O concurso de prognóstico de que trata o caput deste artigo será autorizado 

pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal. 

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da 

modalidade futebol que, cumulativamente: 

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou de seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso; 

II - elaborar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, independentemente 

da forma societária adotada, demonstrações financeiras que separem as atividades do futebol 

profissional das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, segundo os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, observado o § 3º deste artigo; 

III - atender aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Lei e em 

regulamento. 

§ 3º As demonstrações financeiras referidas no inciso II do § 2º deste artigo, após 

auditadas por auditores independentes, deverão ser divulgadas, por meio eletrônico, em sítio 

próprio da entidade desportiva, e publicadas em jornal de grande circulação. 

 

Art. 2º O total dos recursos arrecadados com a realização do concurso de que trata 

o art. 1º desta Lei terá exclusivamente a seguinte destinação: 

I - 46% (quarenta e seis por cento), para o valor do prêmio; 

II - 22% (vinte e dois por cento), para remuneração das entidades desportivas da 

modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, marcas, emblemas, 

hinos ou símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico; 

III - 20% (vinte por cento), para o custeio e manutenção do serviço; 

IV - 3% (três por cento), para o Ministério do Esporte, para distribuição de: 

a) 2/3 (dois terços), em parcelas iguais, para os órgãos gestores de esportes dos 

Estados e do Distrito Federal para aplicação exclusiva e integral em projetos de desporto 

educacional desenvolvido no âmbito da educação básica e superior; e 

b) 1/3 (um terço), para as ações dos clubes sociais, de acordo com os projetos 

aprovados pela Confederação Brasileira de Clubes; 

V - 3% (três por cento), para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, 

instituído pela Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994; 

VI - 3% (três por cento) para o Fundo Nacional de Saúde, que destinará os 

recursos, exclusivamente, para ações das Santas Casas de Misericórdia, de entidades 

hospitalares sem fins econômicos e de entidades de saúde de reabilitação física de portadores 

de deficiência; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

VII - 2% (dois por cento), para atender aos fins previstos no § 1º do art. 56 da Lei 

nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a redação dada pela Lei nº 10.264, de 16 de julho de 

2001, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º do citado artigo; e 
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VIII - 1% (um por cento), para o orçamento da seguridade social. 

§ 1º Sobre o total dos recursos destinados ao prêmio a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo incidirá o imposto sobre a renda, na forma prevista no art. 14 da Lei nº 

4.506, de 30 de novembro de 1964. 

§ 2º O direito a resgate dos prêmios a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

prescreve em 90 (noventa) dias contados da data de realização do sorteio. 

§ 3º Os recursos de premiação não procurados dentro do prazo de prescrição serão 

destinados ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES. 

§ 4º As Santas Casas de Misericórdia, as entidades hospitalares e as de 

reabilitação física referidas no inciso VI do caput deste artigo deverão ter convênio com o 

Sistema Único de Saúde há pelo menos 10 (dez) anos antes da publicação desta Lei. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 5º As entidades de reabilitação física referidas no inciso VI do caput deste artigo 

são aquelas que prestem atendimento a seus assistidos em caráter multidisciplinar mediante as 

ações combinadas de profissionais de nível superior. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 6º No caso das Santas Casas de Misericórdia, a entidade de classe de 

representação nacional delas informará ao Fundo Nacional de Saúde aquelas que deverão 

receber prioritariamente os recursos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de 

março de 1998, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 2
o
  ............................................................................................................ 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional 

constituem exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, 

à observância dos princípios: 

I - da transparência financeira e administrativa; 

II - da moralidade na gestão desportiva; 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 

V - da participação na organização desportiva do País." (NR)  

"Art. 4
o
  ............................................................................................................ 

I - o Ministério do Esporte; 

II - (Revogado). 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; 

.......................................................................................................................... 
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§ 2
o
  A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, 

integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse 

social, inclusive para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5
o
  da Lei 

Complementar no 75, de 20 de maio de 1993." (NR) 

"Art. 5
o
 (VETADO)" 

"Art. 6
o
 Constituem recursos do Ministério do Esporte: 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 7
o
 Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 8
o
 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e 

assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, 

cabendo-lhe: 

.......................................................................................................................... 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério 

do Esporte; 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e 

administrativo ao CNE." (NR) 

"Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo 

Ministro do Esporte, que o presidirá. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 20 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 6
o
 As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em 

competições de atletas profissionais equiparam-se, para fins do 

cumprimento do disposto nesta Lei, às entidades de administração do 

desporto. 

§ 7
o
 As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis 

pela organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas 

modalidades." (NR) 

"Art. 23. ........................................................................................................... 

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o 

afastamento preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso 

incorram em qualquer das hipóteses do inciso II, assegurado o processo 

regular e a ampla defesa para a destituição." (NR) 

"Art. 26. ........................................................................................................... 

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta 

Lei aquela promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais 

cuja remuneração decorra de contrato de trabalho desportivo." 

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições 

profissionais e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se 

organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os 

bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, 
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de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no 

caput do art. 1.017 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese 

de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito 

próprio ou de terceiros.  

.......................................................................................................................... 

§ 3
o
 (Revogado). 

§ 4
o
 (Revogado). 

§ 5
o
 O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se 

refere o caput deste artigo. 

§ 6
o
 Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de 

administração do desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para 

obter financiamento com recursos públicos deverão: 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de 

sua situação financeira; 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e 

administração, quando houver; 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida 

pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas 

por auditores independentes. 

§ 7
o
 Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de 

resgate serão utilizados: 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas; e 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de 

que se utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a 

critérios de segurança, saúde e bem estar do torcedor. 

§ 8
o
 Na hipótese do inciso II do § 7

o
, a entidade de prática desportiva deverá 

apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. 

§ 9
o
 É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se 

regularmente em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos 

arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil. 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as 

entidades de prática desportiva envolvidas em competições de atletas 

profissionais, as ligas em que se organizarem e as entidades de 

administração de desporto profissional. 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem 

regularmente em sociedade empresária na forma do § 9
o
 não ficam sujeitas 

ao regime da sociedade em comum e, em especial, ao disposto no art. 990 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 12. (VETADO) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as 

atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de 

administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da 

forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das 
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sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, 

previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." (NR) 

"Art. 27-A ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 4
o
 A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de 

prática desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta 

Lei. 

§ 5
o
 As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 

exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem 

como de televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular 

sua própria marca, bem como a de seus canais e dos títulos de seus 

programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas. 

§ 6
o
 A violação do disposto no § 5

o
 implicará a eliminação da entidade de 

prática desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que 

aquela se verificou, sem prejuízo das penalidades que venham a ser 

aplicadas pela Justiça Desportiva." (NR)  

"Art. 28. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2
o
 O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante 

tem natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, 

para todos os efeitos legais: 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou 

ainda 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de 

responsabilidade da entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 4
o
 Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no 

caput deste artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente 

contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-

cumulativos: 

I - dez por cento após o primeiro ano; 

II - vinte por cento após o segundo ano; 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. 

.......................................................................................................................... 

§ 6
o
 (Revogado). 

§ 7
o
 É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório 

público ou particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de 

atletas profissionais em prazo superior a um ano." (NR) 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito 

de assinar com esse, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato 

de trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos. 

.......................................................................................................................... 

§ 3
o
 A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro 

contrato de trabalho com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de 
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preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá 

ser superior a dois anos. 

§ 4
o
 O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de 

vinte anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática 

desportiva formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente 

pactuada mediante contrato formal, sem que seja gerado vínculo 

empregatício entre as partes. 

§ 5
o
 É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de 

atleta não profissional menor de vinte anos de idade à entidade de prática de 

desporto formadora sempre que, sem a expressa anuência dessa, aquele 

participar de competição desportiva representando outra entidade de prática 

desportiva. 

§ 6
o
 Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática 

desportiva usufruidora de atleta por ela não formado pelos seguintes valores: 

I - quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente 

paga na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor 

de dezessete anos de idade; 

II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente 

paga na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezessete e menor 

de dezoito anos de idade; 

III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem 

comprovadamente paga na hipótese de o atleta não profissional ser maior de 

dezoito e menor de dezenove anos de idade; 

IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente 

paga na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezenove e menor 

de vinte anos de idade. 

§ 7
o
 A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao 

ressarcimento previsto neste artigo deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - cumprir a exigência constante do § 2
o
 deste artigo; 

II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em 

competições oficiais não profissionais; 

III - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como 

contratação de seguro de vida e ajuda de custo para transporte; 

IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de 

alimentação, higiene, segurança e salubridade, além de corpo de 

profissionais especializados em formação técnico-desportiva; 

V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do 

currículo escolar ou de curso profissionalizante, exigindo o satisfatório 

aproveitamento escolar." (NR) 

"Art. 31. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3
o
 Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput 

deste artigo, a multa rescisória a favor do atleta será conhecida pela 

aplicação do disposto no art. 479 da CLT. 

§ 4
o
 (VETADO)" (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 90-B. (VETADO)" 
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Art. 2
o
 Os arts. 40 e 46-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passam a 

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se para § 1
o
 os atuais parágrafos únicos: 

"Art. 40. (VETADO) 

.......................................................................................................................... 

§ 2
o
 Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para 

entidade de prática desportiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no 

prazo inferior a doze meses, em transferência definitiva ou empréstimo, 

oneroso ou gratuito, para qualquer outra entidade de prática desportiva, será 

caracterizada como entidade repassadora, fazendo jus a vinte e cinco por 

cento do valor pactuado para a cessão ou transferência internacional, 

ficando a entidade formadora com direito de receber setenta e cinco por 

cento do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a entidade 

formadora do atleta não tenha sido previamente indenizada." (NR) 

"Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto 

e as de prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas 

profissionais, independentemente da forma jurídica adotada, ficam 

obrigadas a: 

I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas 

demonstrações financeiras na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores independentes; 

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que 

trata o inciso I ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem 

beneficiárias de recursos públicos, na forma do regulamento. 

§ 1
o
 Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes 

responsabilidades civil e penal, a infringência a este artigo implicará: 

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a 

inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de 

cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer das 

entidades ou órgãos referidos no parágrafo único do art. 13 desta Lei; 

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, 

de seus dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em 

qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente vinculada às 

competições profissionais da respectiva modalidade desportiva. 

§ 2
o
 As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas: 

I - ao afastamento de seus dirigentes; e 

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da 

entidade após a prática da infração. 

§ 3
o
 Os dirigentes de que trata o § 2

o
 serão sempre: 

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e 

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão. 

§ 4
o
 (VETADO)" (NR) 

 

Art. 3
o
 O art. 50 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3620-C/2008 

16 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça 

Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e 

às competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, 

facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, 

com atuação restrita às suas competições. 

.............................................................................................................." (NR)  

 

Art. 4
o
 O art. 8

o
 da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 8
o
 Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004." (NR) 

 

Art. 5
o
 Revogam-se o inciso II do art. 4

o
, os §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 5

o
, os §§ 3

o
 e 4

o
 do 

art. 27 e o § 6
o
 do art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, e a Medida Provisória nº 

2.193-6, de 23 de agosto de 2001. 

 

Art. 6
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Marcio Fortes de Almeida  

Agnelo Santos Queiroz Filho  

Álvaro Augusto Ribeiro  

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor. 

 

Art. 2º Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer 

entidade de prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade 

esportiva. 

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou 

o acompanhamento de que trata o caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 4.960, DE 19 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria a Comissão Nacional de Prevenção da 

Violência e Segurança nos Espetáculos 

Esportivos - CONSEGUE. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e 

Considerando a necessidade de desenvolver instrumentos e implementar medidas 

que assegurem permanente melhoria e contribuam para o constante aperfeiçoamento das 

condições de segurança nos locais de prática desportiva; 

Considerando que os espetáculos desportivos públicos no país, particularmente, 

nos estádios de futebol, revelam um quadro de insegurança e violência que freqüentemente 

ameaçam, intimidam e desrespeitam o torcedor; 

Considerando que compete ao Ministério do Esporte supervisionar e coordenar as 

ações destinadas à implantação de políticas e medidas de fiscalização, com a finalidade de 

promover a modernização dos meios de organização e promoção dos espetáculos esportivos 

em geral em todo País; 

Considerando, finalmente, a competência do Ministério da Justiça, por intermédio 

da Secretaria Nacional de Segurança Pública, para elaborar propostas de legislação e 

regulamentação em assuntos de segurança pública, referentes ao setor público e ao setor 

privado; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério do Esporte, a Comissão Nacional 

de Prevenção da Violência e Segurança nos Espetáculos Esportivos - CONSEGUE, com a 

finalidade de apoiar e acompanhar a implantação da política nacional de prevenção da 

violência e segurança nos espetáculos esportivos. 

 

Art. 2º Para o efeito do disposto no art. 1º, compete à CONSEGUE: 

I - propor medidas capazes de reduzir os índices de acidentes, violência e 

criminalidade nos estádios e locais de práticas desportivas; 

II - apoiar as iniciativas adotadas com base naLei nº 10.671, de 15 de maio de 

2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor; 

III - acompanhar a implantação de políticas públicas que visem à segurança dos 

torcedores, bem como à adequação e melhoria dos estádios; 

IV - articular os diversos órgãos públicos e organizações da sociedade civil para a 

cooperação, a troca de experiências e o desenvolvimento regular das ações conjuntas 

necessárias à efetividade da política nacional de prevenção da violência e segurança nos 

espetáculos esportivos; 

V - identificar, sistematizar e apoiar a disseminação, em âmbito nacional, das 

melhores práticas verificadas na área esportiva, de caráter local ou estadual; 

VI - elaborar e difundir diretrizes e orientações técnicas para o aperfeiçoamento 

das estratégias de ação pelos diversos agentes e nos vários setores envolvidos com o esporte; 

VII - propor e opinar sobre normas e regulamentações para o funcionamento dos 

estádios e a realização de espetáculos esportivos em condições de conforto e segurança; 
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VIII - articular o apoio técnico e financeiro para o desenvolvimento, a 

implementação e a avaliação de medidas de caráter estratégico ou prioritário, para a 

implantação da política nacional de prevenção da violência e segurança nos espetáculos 

esportivos, por meio de convênios e parcerias com os vários órgãos públicos e organizações 

da sociedade civil; 

IX - acompanhar a implementação das políticas propostas e colaborar para o seu 

aperfeiçoamento em cada localidade ou estabelecimento esportivo; e 

X - elaborar seu regimento interno. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES INICIAIS  

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático 

de Direito. 

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais 

e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto. 

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios: 

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva; 

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e 

jurídicas organizarem-se para a prática desportiva; 

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades 

desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; 

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais; 
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VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional; 

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional; 

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao 

desporto educacional; 

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 

educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento 

harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, 

estadual, distrital e municipal; 

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 

quanto a sua integridade física, mental ou sensorial; 

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 

administrativa. 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 

exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos 

princípios: 
* § único, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

I - da transparência financeira e administrativa; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

II - da moralidade na gestão desportiva; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

V - da participação na organização desportiva do País.  
* Inciso V acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

I – RELATÓRIO 

A proposição em apreço tem por objetivo permitir acrescentar uma 
Secretaria à estrutura do Ministério do Esporte, alterando assim, de três para quatro 
a quantidade de Secretarias que poderiam auxiliá-lo a exercer de melhor forma suas  
funções. Para tanto, propõe modificar a parte da legislação sobre a organização da 
Presidência da República e dos ministérios que trata do Ministério do Esporte – art 

29 da Lei n  10.683 de 28 de maio de 2003. 

A finalidade da alteração proposta consiste em possibilitar a criação de uma 
estrutura específica para tratar do  futebol e da defesa dos direitos do torcedor – a 
Secretaria Nacional de Futebol e da Defesa dos Direitos do Torcedor. 
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Defende o autor que o futebol, além de representar um patrimônio cultural, 
pode incrementar  o crescimento econômico do país, por meio da geração de 
emprego e renda e tem seu sucesso necessariamente ligado à participação do 
torcedor nas competições. 

Por essas relações o autor argumenta que o Ministério do Esporte necessita 
dessa nova Secretaria, que teria como principais competências, entre outras o 
planejamento e execução e a fiscalização das atividades ligadas ao futebol e à 
defesa dos direitos do torcedor. 

A proposição foi distribuída às comissões de Turismo e Desporto Trabalho, 
de Administração  e Serviço Público e Constituição e Justiça e de Cidadania, e está 
sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. 

Nesta Comissão de Turismo e Desporto foi aberto o prazo  para recebimento 
de emendas, no período de 17/07/2008 a 19/08/2008. Encerrado o prazo regimental, 
não foram apresentadas emendas a este Projeto. 

II – VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art 32, XIX alínea “d” do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição em 
análise. 

A criação da Secretaria Nacional de Futebol e da Defesa dos Direitos do 
Torcedor é uma medida relevante, pois possibilitará um assessoramento mais 
eficiente ao Ministro do Esporte, no que tange ao planejamento nacional estratégico 
do futebol, bem como na elaboração de subsídios para  a formulação e 
implementação de políticas de longo prazo ligadas ao citado esporte e seus 
torcedores. 

A Secretaria proposta terá como principais competências, planejar, 
desenvolver, acompanhar e monitorar as atividades no âmbito do futebol e a defesa 
dos direitos do torcedor, apoiar ações ligadas a eventos de grande porte, integrar 
ações e estimular parcerias entre entidades governamentais e agentes privados, 
incentivar a criação de um estrutura esportiva moderna e capaz de receber 
competições esportivas internacionais. A criação da nova Secretaria será de 
fundamental importância para a realização da Copa do Mundo de Futebol 2014 e, 
como reflexo, o fortalecimento da candidatura do Brasil à sede dos Jogos Olímpicos 
e Paraolímpicos de 2016. 

De forma a dar cumprimento às obrigações legais advindas do denominado 
Estatuto do Torcedor, será necessário criar mecanismos que garantam os direitos 
assegurados pela normativa. Para tanto, urge a implementação de algumas 
medidas, como a revitalização ou modernização dos estádios de futebol;   instalação 
de equipamentos de segurança, como  catracas especiais e câmeras;  destinação de 
espaços específicos a cada torcida e o policiamento especializado. 

No que se refere á disponibilidade orçamentária para fazer face a essa 
despesa no exercício de 2008, cabe esclarecer que não haverá necessidade de 
alocação de recursos orçamentários adicionais, dado que os cargos que irão compor 
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a nova Secretaria, já foram remanejados para o Ministério do Esporte, estão 
ocupados e a despesa anual correspondente está prevista no orçamento do referido 
órgão. 

A criação de um órgão voltado para esse planejamento estratégico mostra 
uma preocupação em adotar ações que visam consolidar um desenvolvimento de 
longo prazo contínuo e sustentável e demonstra um amadurecimento na 
mentalidade política em relação ao esporte, na medida em que possibilita a 
implantação de políticas mais sólidas que não visem somente resultados imediatos.  

Ante o exposto, manifesto meu voto pela aprovação, no mérito, do Projeto 

de Lei n  3.620 de 2008, de autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em    de março de 2009 
 
 

Deputado DELEY 
Relator 

          
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião extraordinária realizada 

hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 3.620/2008, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Deley. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afonso Hamm - Presidente, Marcelo Teixeira, Eugênio Rabelo e Otavio Leite 
- Vice-Presidentes, Carlos Brandão, Carlos Eduardo Cadoca, Deley, Edinho Bez, 
Eliene Lima, Fernando Lopes, Jackson Barreto, Jilmar Tatto, José Airton Cirilo, 
Lídice da Mata, Lupércio Ramos, Valadares Filho, Albano Franco, Alex Canziani e 
Manuela D'ávila. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2009. 
 
 

Deputado AFONSO HAMM 
Presidente 

                
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I – RELATÓRIO 
 

A proposta em análise objetiva acrescentar uma Secretaria à estrutura do 

Ministério do Esporte, com o intuito de melhor forma desempenhar suas funções. 

Para tanto, propõe modificar a parte da legislação sobre a organização da 

Presidência da República e dos ministérios que trata do Ministério do Esporte – art 

29 da Lei n° 10.683 de 28 de maio de 2003. 
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A alteração proposta consiste em possibilitar a criação de uma estrutura 

específica para tratar do futebol e da defesa dos direitos do torcedor a qual seria: A 

Secretaria Nacional de Futebol e da Defesa dos Direitos do Torcedor. 

 

Consta nas razões do projeto de lei, que o futebol, além de representar um 

patrimônio cultural, pode incrementar o crescimento econômico do país, por meio da 

geração de emprego e renda e tem seu sucesso necessariamente ligado à 

participação do torcedor nas competições. 

 

Por essas relações o autor argumenta que o Ministério do Esporte necessita 

dessa nova Secretaria, que teria como principais competências, entre diversas, o 

planejamento e execução e a fiscalização das atividades ligadas ao futebol e à 

defesa dos direitos do torcedor. 

 
Assim, destaca o autor, que a estrutura do Ministério do Esporte requer uma 

especialização organizacional na forma proposta, tendo em vista o caráter 

profissional deste desporto, a importância do aperfeiçoamento do marco legal, a 

magnitude da cadeia produtiva e econômica e, por fim, em respeito aos 

compromissos internacionais assumidos pelo Governo Federal. 

 

 No que se refere à disponibilidade orçamentária para fazer face a essa 

despesa, cabe esclarecer que não haverá necessidade de alocação de recursos 

orçamentários adicionais, dado que os cargos que irão compor a nova Secretaria já 

foram remanejados para o Ministério do Esporte, estão ocupados e a despesa anual 

correspondente está prevista no orçamento do referido órgão, conforme exposto 

pelo autor. 

 

A proposição foi distribuída às comissões de Turismo e Desporto, Trabalho, 

de Administração e Serviço Público e Constituição e Justiça e de Cidadania, e está 

sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. 
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O projeto teve parecer aprovado na Comissão de Turismo e Desporto, por 

unanimidade. 

 

Nesta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público foi aberto o 

prazo para apresentação de emendas. Encerrado o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas a este Projeto. 

 
II – VOTO DA RELATORA 

 
A criação da Secretaria Nacional de Futebol e da Defesa dos Direitos do 

Torcedor é uma medida administrativa relevante e merece nosso apoio. Essa 

medida permitirá maior eficiência ao Ministro do Esporte, no que tange ao 

planejamento nacional estratégico do futebol, bem como na elaboração de subsídios 

para a formulação e implementação de políticas de longo prazo. 

 

Dentre as competências da nova secretaria estará: planejar, desenvolver, 

acompanhar e monitorar as atividades no âmbito do futebol e a defesa dos direitos 

do torcedor, apoiar ações ligadas a eventos de grande porte, integrar ações e 

estimular parcerias entre entidades governamentais e agentes privados, incentivar a 

criação de uma estrutura esportiva moderna e capaz de receber competições 

esportivas internacionais. 

 

No que se refere á disponibilidade orçamentária, destaca-se que não haverá 

necessidade de alocação de recursos orçamentários adicionais, dado que os cargos 

que irão compor a nova Secretaria, já foram remanejados para o Ministério do 

Esporte, estão ocupados e a despesa anual correspondente está prevista no 

orçamento do referido órgão. 

 

 Ante o exposto, manifesto meu voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto 

de Lei n° 3.620 de 2008, de autoria do Poder Executivo. 
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Sala da Comissão,   em 19  de maio de 2009. 

 

Deputada MANUELA D’ÁVILA 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.620-
A/08, nos termos do parecer da relatora, Deputada Manuela d'Ávila. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela 
d'Ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, 
Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Hermes Parcianello, Luciano Castro, Luiz 
Carlos Busato, Major Fábio, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo 
Rocha, Roberto Santiago, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, 
Wilson Braga, Armando Abílio, Edinho Bez e Emilia Fernandes. 
 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2009. 
 
 

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 
Presidente 

 
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de projeto de autoria do Poder Executivo que propõe a 

criação da Secretaria Nacional de Futebol e da Defesa dos Direitos do Torcedor no 

âmbito do Ministério do Esporte. 

Na Comissão de Turismo e Desporto, o PL foi aprovado, nos termos 

do parecer do Deputado Deley, relator da matéria na CTD. A Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público também opinou favoravelmente à aprovação do 

Projeto, nos termos do parecer da relatora, a Deputada Manuela D’Ávila. 

Sem sofrer quaisquer alterações, o PL 3620/2008 chega à Comissão 

de Constituição e Justiça para análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 
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É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista as atribuições regimentais da CCJC (art. 32, IV, 

alínea a do Regimento Interno), cabe inicialmente ressaltar que, do ponto de vista da 

constitucionalidade formal, o projeto não apresenta quaisquer vícios. A Constituição 

Federal prevê competência privativa do Presidente da República para apresentar 

Projetos de Lei que versem sobre “criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública” (artigo 61, §1º, II, alínea e). 

Quanto à constitucionalidade material, o PL também não apresenta 

vícios, pois não fere qualquer tipo de preceito constitucional. A proposição em tela 

preenche, também, os requisitos de juridicidade e de boa técnica legislativa, estando 

em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar 95. 

Vale, ainda, ressaltar a relevância que tem o presente Projeto de Lei. 

Conforme bem ressaltam os Ministros Paulo Bernardo e Orlando Silva na Exposição 

de Motivos do Projeto, “a criação de uma estrutura específica para tratar do futebol e 

da defesa dos direitos do torcedor tem grande importância para o Governo Federal, 

na medida em que o futebol representa, também, um patrimônio cultural nacional e 

constitui atividade empresarial geradora de emprego e renda”. Louvável, portanto, a 

iniciativa do Poder Executivo de dar mais esse passo rumo a uma maior organização 

do esporte mais popular do país, que é o futebol. 

Diante do exposto, meu parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL 3620/2008. 

Sala da Comissão, em   de   de 2009. 

Deputado FLÁVIO DINO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
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juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.620-B/2008, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Flávio Dino. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha, Bonifácio de Andrada e 
José Maia Filho - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos 
Pannunzio, Augusto Farias, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Emiliano 
José, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Jefferson Campos, João Almeida, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Mauro 
Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Pastor Manoel 
Ferreira, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, 
Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, Bispo 
Gê Tenuta, Chico Lopes, Dilceu Sperafico, Dr. Rosinha, Edson Aparecido, Eduardo 
Amorim, Hugo Leal, Humberto Souto, Jairo Ataide, José Guimarães, Leo Alcântara, 
Luiz Couto, Major Fábio, Marcos Medrado, Odílio Balbinotti, Paulo Rattes, Renato 
Amary, Sergio Petecão, Silvio Costa, Solange Amaral e William Woo. 
 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2009. 
 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

                

FIM DO DOCUMENTO 


